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ACESSE AQUI

Ofício n. 4008/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1386 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1386

Relator: Min. Gurgel de Faria
Processo(s) paradigma(s): REsp 2227232/RS e REsp 2213084/RJ

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do pedido de pensão por
morte de servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 20.910/1932 atinge
apenas as prestações vencidas ou alcança o próprio direito à pensão (fundo do direito),
impedindo definitivamente o reconhecimento judicial do benefício após cinco anos
contados do ato denegatório

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 15 de outubro de 2025.

Respeitosamente,


